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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO 

O presente documento visa analisar a viabilidade da futura CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA ATENDIMENTO ÀS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS 

(SCFV) DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR (ASSISTÊNCIA) E CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, VISANDO À REALIZAÇÃO DE OFICINAS DIRECIONADAS AOS 

USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FOCO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, A SEREM OFERTADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES NO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR (SAÚDE),  bem como, compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência de forma a melhor atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social e 

Políticas para Mulheres e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bandeirantes-PR. 

I – Informações Gerais: 

1. Número do Processo 

Administrativo: 

130/2025 

2. Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS 

PARA MULHERES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. Equipe de Planejamento da 

Contratação: 
ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI 

FLÁVIA ALINE FERRAZ BIAGGI -  Portaria Nº 2.151/2.025 

 

ALEXANDRO BERETTA 

ANDREA REGINA DOS SANTOS SILVA - Portaria Nº 2.249/2.025 

II – Diagnóstico da Situação Atual: 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput, §1º do 

Decreto nº 3.537/2023): 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres 

A Secretaria de Assistência Social e Políticas para Mulheres tem um papel central na implementação da 

construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. Ela atua como um instrumento de promoção do bem-estar 

social, oferecendo suporte e proteção aos indivíduos e famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade 

e risco social. Uma das principais responsabilidades da assistência social é garantir que todos os cidadãos tenham 

acesso aos direitos sociais básicos, como saúde, educação, moradia e trabalho digno. Além disso, ela busca 

combater as desigualdades sociais, promovendo a inclusão de grupos marginalizados e vulneráveis.   

Nesse contexto, a disponibilização das Oficinas aos Grupos de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos 

(SCFV) da Assistência Social surge como uma resposta eficaz para garantir a participação e o engajamento das 

famílias em ações e atividades que visam melhorar sua qualidade de vida e sua autonomia. A justificativa para 

essa medida pode ser delineada da seguinte forma:   

● Fomento ao Desenvolvimento Integral: As oficinas constituem-se como uma ferramenta eficaz para 

estimular o desenvolvimento integral dos indivíduos atendidos pelo SCFV. Através de atividades são 

proporcionadas oportunidades para o aprimoramento das capacidades físicas, cognitivas, emocionais e 

sociais, contribuindo para a formação saudável dos participantes.  

● Incremento da Qualidade de Vida: A participação em atividades recreativas têm demonstrado um 

impacto direto e significativo na melhoria da qualidade de vida dos indivíduos. A oferta de oficinas pelo 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) representa uma oportunidade valiosa 

para proporcionar momentos de lazer, diversão e relaxamento aos usuários. Tais momentos são 
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essenciais para promover o bem-estar físico e psicológico, especialmente em contextos 

socioeconômicos desfavorecidos.   

● Fortalecimento dos Vínculos Familiares e Comunitários: As oficinas representam uma oportunidade 

valiosa para fortalecer os laços familiares e comunitários dos usuários do SCFV. Ao participarem em 

conjunto de atividades recreativas e educativas, os participantes têm a oportunidade de compartilhar 

experiências, promover a cooperação e solidificar os laços afetivos, contribuindo para a construção de 

uma comunidade mais unida e coesa.   

Portanto, considerando o papel fundamental da Secretaria de Assistência Social e Políticas para Mulheres na 

promoção do bem-estar das famílias em situação de vulnerabilidade, a disponibilização das Oficinas aos Grupos 

de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos se mostra como uma medida necessária e eficaz para garantir a 

segurança dessas famílias e promover sua inclusão social. 

Secretaria Municipal de Saúde 

A contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços técnicos profissionais, visando à 

realização de oficinas para os usuários da rede municipal de saúde com foco na Atenção Primária, é necessária 

para promover a saúde, o bem-estar físico e mental, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida de 

diferentes públicos atendidos pelas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e pelo Centro de Fisioterapia Municipal. 

As atividades propostas abrangem oficinas de yoga para gestantes, ginástica para idosos, hidroginástica e 

artesanato, a serem realizadas pelo período de 12 meses. 

As oficinas de yoga serão destinadas exclusivamente às gestantes acompanhadas pela rede municipal de saúde, 

visando trabalhar corpo e mente de forma integrada, melhorar a flexibilidade, o equilíbrio, a força muscular e 

reduzir o estresse e a ansiedade, além de promover relaxamento e bem-estar emocional durante a gestação. As 

aulas ocorrerão duas vezes por semana, atendendo gestantes encaminhadas de todas as UBS do município. 

A ginástica para idosos oferecerá atividade física segura e adaptada para promover saúde, prevenir doenças, 

estimular a socialização e fortalecer vínculos comunitários, também com frequência de duas vezes por semana, 

atendendo idosos encaminhados de todas as UBS do município. 

A oficina de hidroginástica será destinada exclusivamente aos pacientes do Centro de Fisioterapia Municipal 

que possuam prescrição médica para a atividade, sendo realizada em local adequado, com piscinas aquecidas e 

dentro do perímetro urbano do município, em frequência de duas vezes por semana. Seu objetivo é auxiliar no 

processo de reabilitação física, melhorar habilidades motoras, flexibilidade, equilíbrio, força muscular, além de 

contribuir para a redução do estresse e a promoção do bem-estar. 

Por fim, a oficina de artesanato terá atividades semanais, atendendo usuários encaminhados de todas as UBS do 

município, visando desenvolver habilidades manuais e artísticas, fomentar a autoestima, promover integração 

social e contribuir para o bem-estar emocional dos participantes. 

As oficinas serão ministradas por profissionais qualificados em cada área, com metodologias adaptadas às 

necessidades dos grupos e utilização de materiais e equipamentos apropriados. Com isso, espera-se melhorar a 

saúde física e mental dos participantes, promover a socialização, reduzir o estresse, desenvolver habilidades 

manuais e fortalecer os vínculos comunitários, alinhando-se aos objetivos de promoção e prevenção em saúde 

definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, §1º, II, do Decreto 

nº 3.537/2023): 

Considerando que o objeto da contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

previsão legal no artigo 384 e seguintes do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, pois, os serviços 

aqui tratados são caracterizados como bens comuns, e existe a necessidade de realização de processo 

anual para sua contratação a fim de suprir demanda da Secretaria de Assistência Social e Políticas para 

Mulheres. 

 

Previsão no PAC: Publicado no Diário Oficial Eletrônico nos dias 01 de agosto de 2025, páginas 

49 e 152. 
( x ) Sim – Especificar Ano: 2025                                                  (   ) Não 

SECRETARIA ITEM:  

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

                                                SAS0023 

SAÚDE SS1129 

 

  

Créditos orçamentários  

Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres:  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 

298 - 09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.30.00 BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA 
04002/00934.09.06. 

06.06.1.660.0000 

255 - 09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL E ASSUNTOS DE 
FAMILIA 

 

00777/01014.11.99. 
07.21.2.749.0000 

312 - 09.001.08.241.0816.6050.3.3.90.39.00 FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO 

04008/01011.09.99. 
05.18.2.749.0000 

 

Créditos orçamentários  

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 

338 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.39.00 
MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

00303/00303.01.02. 
00.00.1.500.1002 

355 - 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.39.00 

 
BLOCO CUSTEIO DOS 

SERVIÇOS PUBLICOS DE 
SAÚDE AT. 

BÁSICA - FEDERAL 
 

00494/00494.09.02. 
06.20.1.600.0000 

367 - 11.002.10.301.1097.6057.3.3.90.39.00 
INCENTIVO FINANCEIRO 

CUSTEIO - ESTADO 
00351/00494.09.02.05.20.1.621.00

00 

405 - 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.39.00 
MANUTENÇÃO DA 
ATENÇÃO BÁSICA 

00303/00303.01.02.00.00.1.500.10
02 

 

Em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, apresente contratação enquadra-se em: 

Criação ação de governo (   ) Sim (x) Não 

Expansão ação de governo (   ) Sim (x) Não 

Aperfeiçoamento ação de governo (   ) Sim (x) Não 
 

 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1º, III, do Decreto nº 3.537/2023): 
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3.1 DO OBJETO ASSISTÊNCIA: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços Técnicos 

Profissionais, para atendimento às oficinas aos usuários do serviço de convivência e fortalecimentos de vínculos 

(SCFV) da secretária de Assistência Social e Assuntos da Família do Município de Bandeirantes-PR. 

DO OBJETO SAÚDE: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços Técnicos Profissionais, 

visando à realização de oficinas direcionadas aos usuários da Rede Municipal de Saúde, com foco na atenção 

primária, a serem ofertados pelo período de 12 (doze) meses no município de Bandeirantes-PR. 

3.2. NATUREZA DO SERVIÇO: prestação de serviços  

3.3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CONTRATAÇÃO: A contratação deverá obedecer, no que couber: 

3.3.1. Lei nº14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

3.3.2. Decreto Municipal nº 3.537/2023. 

3.3.3. Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

3.3.4. Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

3.4. PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO:   

3.4.1. Qualidade da Execução das Atividades: 

As oficinas deverão ser planejadas com base em metodologia participativa, lúdica e inclusiva, respeitando as 

especificidades de cada faixa etária e grupo atendido (crianças, adolescentes, adultos e idosos).  

3.4.2. O conteúdo deve ser adaptado às características do território e à realidade dos usuários, estimulando a 

autonomia, o protagonismo, o respeito e a solidariedade.  
3.4.3. As atividades devem respeitar os princípios éticos do SUAS e promover os direitos socioassistenciais. 

3.4.4. As atividades devem respeitar os princípios éticos do SUS e promover os direitos à saúde. 

Qualificação Técnica dos Profissionais:   

3.4.4. Os profissionais contratados deverão possuir qualificação compatível com a natureza da oficina ofertada, 

conforme estabelecido nos requisitos mínimos de contratação.  

3.4.5. A atuação deve estar em consonância com os princípios éticos e técnicos da prática profissional e com as 

diretrizes do SCFV. 

3.4.6. As atividades propostas deverão reforçar os princípios da Atenção Primária à Saúde (APS), visando à 

promoção da saúde, prevenção de doenças e agravos, e recuperação da saúde, com abordagem integral e centrada 

no usuário e sua comunidade. 

Frequência e Carga Horária:   

3.4.6. As oficinas deverão ocorrer conforme cronograma previamente definido pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Políticas para Mulheres, respeitando a carga horária mínima estabelecida em contrato.  

3.4.7. As oficinas deverão ocorrer conforme cronograma previamente definido pela Secretaria Municipal de 

Saúde, respeitando a carga horária mínima estabelecida em contrato.  

3.4.8. A pontualidade e a regularidade da execução das oficinas são essenciais para a continuidade e a qualidade 

do serviço prestado.  

Relatórios e Avaliação:  

3.4.8. O profissional deverá elaborar relatórios mensais descritivos de atividades, contendo informações sobre 

presença dos usuários, metodologias aplicadas, avaliação das atividades e eventuais encaminhamentos.  

3.4.9. Haverá avaliação periódica da satisfação dos usuários e da efetividade das oficinas, por meio de 

instrumentos definidos pelas equipes técnicas das Secretarias de Assistência Social e de Saúde. 

Conduta Ética e Relacional:  

3.4.10. Os profissionais devem manter postura ética, respeitosa e empática, considerando a diversidade cultural, 

social e etária dos usuários.  

3.4.11. É vedada qualquer prática discriminatória, vexatória ou que exponha os participantes a situações 

constrangedoras.  

Acompanhamento Técnico:  

3.4.12. A execução das oficinas será acompanhada por equipe técnica da Proteção Social Básica, que poderá 

realizar visitas técnicas, observações in loco e reuniões de avaliação com os profissionais contratados.  

 

3.4.13. A execução das oficinas voltadas aos usuários da Rede Municipal de Saúde será acompanhada e 

supervisionada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, preferencialmente aquela ligada à Atenção 

Primária à Saúde (APS) e ao Centro de Fisioterapia Municipal.  
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3.4.14. O descumprimento das obrigações contratuais ou a má conduta profissional poderá ensejar advertência, 

substituição do profissional ou rescisão contratual. 

3.5. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será permitida a subcontratação integral e nem parcial do objeto. 

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S Nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014, poderão participar MEI'S, ME's ou EPP's, 

concorrendo com os benefícios legais, desde que o ramo de atividade seja compatível com o objeto, aplicando-

se ainda os dispositivos legais previstos na seção I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 

123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

3.7. DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS: No que se refere a cooperativa, não será restringido, porém 

conforme documentos necessários, deverá possuir ainda o objeto social compatível: Como regra geral, é possível 

a participação de cooperativas em licitações desde que o objeto social da cooperativa seja compatível com o 

objeto licitado. 

3.8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitido o consórcio de empresas; justificando-se 

uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a 

formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento; 

3.9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Incluir previsão no Termo de Referência de cláusulas 

que obriguem a contratada a utilizar de práticas sustentáveis, tais como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à CONTRATANTE, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços, bem 

como quando de demonstração do modo de utilização para a CONTRATANTE; 

d) Capacitar os funcionários e conscientizá-los sobre a importância da gestão sustentável de resíduos. 

3.10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

3.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico e administrativo do 

contrato, sendo ela: FLAVIA ALINE FERRAZ BIAGGI e ANDREA REGINA DOS SANTOS SILVA. 

3.10.2. A gestão do contrato deverá ser realizada pela Sra. ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI e Sr. 

ALEXANDRO BERETTA. 

3.10.3.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.10.4. Deve ser atentado para o disposto do Decreto Municipal nº 3.537/2023, quanto às atribuições do gestor 

e fiscal do contrato. 

3.10.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.10.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.10.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

3.10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

3.10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

3.10.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
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3.10.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

3.10.14. O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

3.10.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.10.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.10.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

3.10.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

3.10.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

3.11. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

3.11.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 08/2025; 

3.11.2. Estimada de disponibilização do serviço: 08/2025 

3.11.3. Data início da execução: 08/2025 

3.11.4. O contrato deverá possuir prazo de validade de 12 meses  

3.11.5. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço 

eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados, situação que deve ser inserida em termo de 

referência como obrigação da CONTRATADA. 

3.11.6. GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

3.11.7. DO PAGAMENTO: Considerando que não demandará a presente contratação de exigência de garantia 

para execução dos serviços, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas à prestação de serviços objeto da presente contratação. 

3.11.8. O fechamento da realização dos serviços será feito de forma mensal. 

3.11.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) contados a partir do atesto da Nota Fiscal. 

 

4. Estimativas das quantidades a serem contratadas:  

4.1. As quantidades estipuladas pela Secretaria foram baseadas nas últimas contratações e de acordo também 

com a estimativa do setor solicitante, conforme necessidades apresentadas pelos servidores, onde acreditamos 

que o quantitativo estipulado será para utilização em no mínimo 12 (doze) meses. 

Segue abaixo a relação que consta o quantitativo solicitado no processo: 

 

ITE

M 
UND DESCRIÇÃO DO ITEM 

CÓDIGO 

CATSER 

QTD 

ASSISTÊNCI

A SOCIAL 

QTD 

SAÚDE 

QTD 

TOTA

L 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 
HOR

AS 

Oficina de Muay Thai: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos de 7 a 

16 anos, selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de alunos: 60. Os serviços 

executados deverão ser em instalações físicas 

compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro urbano da 

cidade de Bandeirantes. Com atendimento de 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 141,77 
R$ 

13.609,92 

2 
HOR

AS 

Oficina de Karatê: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos a partir 

de 05 anos de idade, selecionados por equipe 

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Os 

serviços executados deverão ser em instalações 

físicas compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro urbano da 

cidade de Bandeirantes. Com atendimento de 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 98,96 R$ 9.500,16 

3 
HOR

AS 

Oficina de Capoeira: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos a partir 

de 06 anos de idade, selecionados por equipe 

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Os 

serviços executados deverão ser em instalações 

físicas compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro urbano da 

cidade de Bandeirantes. Com atendimento de 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 109,32 
R$ 

10.494,72 

4 
HOR

AS 

Oficina de Judô: com instrutor na modalidade, 

para ministrar aula a alunos de 9 a 17 anos de 

idade, selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de alunos: 60. Os serviços 

deverão ser executados. em instalações físicas 

compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro urbano da 

cidade de Bandeirantes. Com atendimento de 2 

horas semanais e 8 horas mensais 

14311 96  96 R$ 103,75 R$ 9.960,00 
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5 
HOR

AS 

Oficina de hidroginástica: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional de 

Educação Física (CREF), para ministrar aula 

para alunos a partir de 60 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. Quantidade 

máxima de alunos: 80.Os serviços deverão ser 

executados no estabelecimento do licitante 

vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, 

e dentro do perímetro de Bandeirantes. 

Tamanho mínimo da piscina: 1,40 m de 

profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de 

largura. Com atendimento de 6 horas semanais 

e 24 horas mensais. 

14311 288  288 R$ 143,97 
R$ 

41.463,36 

6 
HOR

AS 

Oficina de hidroginástica: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional de 

Educação Física (CREF), para ministrar aula 

para pacientes do Centro de Fisioterapia 

Municipal de todas as faixas etárias (crianças, 

adolescentes, adultos e idosos), previamente 

selecionados e encaminhados pela equipe 

técnica, com prescrição médica para realização 

de atividade aquática como parte do tratamento 

fisioterapêutico. Quantidade máxima de 

pacientes: 80.Os serviços deverão ser 

executados no estabelecimento do licitante 

vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, 

e dentro do perímetro de Bandeirantes. 

Tamanho mínimo da piscina: 1,40 m de 

profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de 

largura. Com atendimento para 1 UBS, sendo 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311  96 96 R$ 143,97 
R$ 

13.821,12 
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7 
HOR

AS 

Oficina de natação: com professor graduado 

em curso superior em Educação Física com 

registro do Conselho Regional de Educação 

Física, (CREF) para ministrar aula a alunos de 

06 a 15 anos de idade, selecionados por equipe 

técnica. Quantidade máxima de alunos: 80. Os 

serviços deverão ser executados no 

estabelecimento do licitante vencedor, com 

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do 

perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da 

piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de 

comprimento, e 4 m. de largura. Com 

atendimento de 6 horas semanais e 24 horas 

mensais. 

14311 288  288 R$ 140,18 
R$ 

40.371,84 

8 
HOR

AS 

Oficina de Artesanato: As oficinas de 

artesanato apresentam conteúdos teóricos e 

práticos que tem como objetivo proposta 

terapêutica com práticas manuais, utilizando 

materiais recicláveis, tricô, crochê, macramê, 

atividades em e.v.a, biscuit, tecido, tear, 

bordado, patchwork, feltro. bijuterias, bordados, 

cerâmica, vidro, gesso, mosaicos, velas, 

sabonetes, sachês, caixas variadas, metais, 

brinquedos, arranjos, apliques, entre outros. 

Qualificação técnica: O Instrutor da Oficina deve 

possuir curso de capacitação com certificado em 

artesanato para ministrar aula a alunos a partir 

de 18 anos de idade, selecionados por equipe 

técnica. Terá aula em 5 locais, sendo que 3 se 

trata de UBS, comportando 30 alunos em cada 

local. Com atendimento 9 horas semanais e 36 

horas mensais. 

14311 288 144 432 R$ 101,53 
R$ 

43.860,96 

9 
HOR

AS 

Oficina de Balé clássico: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional de 

Educação Física (CREF), para ministrar aula a 

crianças a partir de 6 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. Quantidade 

máxima de alunos: 60. Os serviços deverão ser 

executados em instalações físicas compatíveis 

com a execução do objeto, e deverão ser 

localizados no perímetro urbano da cidade de 

Bandeirantes. Com atendimento de 2 horas 

semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 126,12 
R$ 

12.107,52 
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10 
HOR

AS 

Oficina de Vôlei adaptado para idosos: 

Professor graduado em curso superior em 

Educação Física com registro do Conselho 

Regional de Educação Física (CREF), para 

ministrar aulas a alunos a partir de 60 anos de 

idade, selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de 30 alunos. A oficina de 

Vôlei Adaptado para Idosos tem como objetivo 

promover a prática de atividade física de forma 

segura, prazerosa e inclusiva, respeitando os 

limites e potencialidades da pessoa idosa. 

Através do esporte adaptado, busca-se 

estimular a convivência social, o fortalecimento 

de vínculos, a autonomia e o bem-estar físico e 

emocional dos participantes. As atividades 

devem ser planejadas considerando a 

capacidade funcional dos idosos, utilizando 

adaptações nas regras, equipamentos e 

dinâmicas do jogo, de modo a possibilitar a 

participação ativa e segura de todos. Com 

atendimento de 2horas semanais e 8 horas 

mensais. 

14311 96  96 R$ 108,08 
R$ 

10.375,68 

11 
HOR

AS 

OFICINA DE YOGA: Trabalhar o corpo e a 

mente de forma interligada, com exercícios que 

auxiliam no controle do estresse, ansiedade, 

dores no corpo e na coluna, além de melhorar o 

equilíbrio e promover a sensação de bem-estar 

e disposição. Qualificação Técnica: o instrutor 

deve possuir curso de formação de Yoga e 

comprovar experiencia e capacidade para a 

atividade para ministrar aulas a alunos acima de 

60 anos. Capacidade máxima de 60 alunos. 

Com atendimento de 2horas semanais e 8 horas 

mensais. 

14311 96  96 R$ 140,61 
R$ 

13.498,56 
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12 
HOR

AS 

OFICINA DE YOGA: Trabalhar o corpo e a 

mente de forma interligada, com exercícios que 

auxiliam no controle do estresse, ansiedade, 

dores no corpo e na coluna, além de melhorar o 

equilíbrio e promover a sensação de bem-estar 

e disposição. Qualificação Técnica: o instrutor 

deve possuir curso de formação de Yoga e 

comprovar experiencia e capacidade para a 

atividade para ministrar aulas para as gestantes 

atendidas pela rede municipal de saúde. 

Capacidade máxima de 60 alunos. Com 

atendimento em 4 UBS, sendo 8 horas 

semanais e 32 horas mensais. 

14311  384 384 R$ 140,61 
R$ 

53.994,24 

13 
HOR

AS 

OFICINA GINÁSTICA PARA IDOSOS: 

Alongamento/Ginástica expressão corporal, 

alongamento, equilíbrio. Trabalhar 

fortalecimento muscular, flexibilidade, 

coordenação motora e qualidade de vida que 

envolve técnicas de respiração, alongamentos, 

reeducação da postura e trabalhos musculares. 

Qualificação técnica: o instrutor deve possuir 

graduação em educação física com registro do 

Conselho Regional de Educação Física (CREF), 

para ministrar aulas a alunos a partir de 60 

anos. Capacidade máxima de 60 alunos. Com 

atendimento em 9 UBS, sendo 20 horas 

semanais e 80 horas mensais. 

14311 96 864 960 R$ 114,73 
R$ 

110.140,80 
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14 
HOR

AS 

AULA DE FUTEBOL E FUTSAL: Atuar com 

ética e profissionalismo, realizar atividades 

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo 

esporte, bem como aprimorar a disciplina 

através do mesmo. Desenvolver maior 

flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, 

a autoconfiança, a postura e desenvolver o 

trabalho em equipe, de acordo com seu ciclo de 

vida, visando prevenir a ocorrência de situações 

de risco social, estimular e orientar os usuários 

na construção e reconstrução de suas histórias 

e vivência individuais e coletivas, na família e 

incentivar a socialização e a convivência 

comunitária. Possui articulação com o Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV). Qualificação técnica: o instrutor deve 

possuir graduação em educação física com 

registro do Conselho Regional de Educação 

Física (CREF), para ministrar aulas a alunos de 

06 a 15 anos de idade, selecionados por equipe 

técnica. Com atendimento de 24 horas 

semanais e 120 horas mensais. 

14311 1.440  1.440 R$ 100,60 
R$ 

144.864,00 
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15 
HOR

AS 

AULA DE BIODANÇA: Atuar com ética e 

profissionalismo, visando proporcionar o 

desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da 

coordenação motora e da consciência corporal 

através dos movimentos, estimulando a 

memória e a socialização dos participantes , 

além de trabalhar a correção postural, 

flexibilidade, equilíbrio e fortalecimento 

muscular. Avaliar e orientar os alunos e 

controlar as frequências. Participar de 

planejamentos coletivos, de acordo com o seu 

ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de 

situações de risco social, estimular e orientar os 

usuários na construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas, na 

família e incentivar a socialização e a 

convivência comunitária. Possui articulação com 

o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) . Qualificação técnica: o 

instrutor deve possuir graduação em educação 

física com registro do Conselho Regional de 

Educação Física (CREF), para ministrar aulas a 

alunos a partir de 60 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. Com 

atendimento de 2 horas semanais e 10 horas 

mensais. 

14311 120  120 R$ 115,49 
R$ 

13.858,80 
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16 
HOR

AS 

AULA DE ZUMBA: Atuar com ética e 

profissionalismo, visando proporcionar o 

desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da 

coordenação motora e da consciência corporal 

através dos movimentos, estimulando a 

memória e a socialização dos participantes , 

além de trabalhar a correção postural, 

flexibilidade, equilíbrio e fortalecimento 

muscular. Avaliar e orientar os alunos e 

controlar as frequências. Participar de 

planejamentos coletivos, de acordo com o seu 

ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de 

situações de risco social, estimular e orientar os 

usuários na construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas, na 

família e incentivar a socialização e a 

convivêbncia comunitária. Possui articulaç~çao 

com o Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) . Qualificação técnica: o 

instrutor deve possuir graduação em educação 

física com registro do Conselho Regional de 

Educação Física (CREF), para ministrar aulas a 

alunos de 18 a 59 anos de idade, selecionados 

por equipe técnica. Com atendimento de 2 horas 

semanais e 10 horas mensais. 

14311 120  120 R$ 115,33 
R$ 

13.839,60 

        
R$ 

555.761,28 

 

Obs.: Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado, assim como, para 

fins de descrição dos itens, considerando a possível divergência entre o Edital e os itens lançados através 

do catálogo do sistema Compras Governamentais, será considerado para fins de proposta, o 

DESCRITIVO CONTIDO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1º, V e VI): 

1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1º V, do Decreto nº 3.537/2023): 

1.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 

da escolha do tipo de solução a contratar.   

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres 

1.2. Com base nas análises realizadas pela Equipe de Planejamento da Contratação, concluiu-se que a melhor 

abordagem para atender às necessidades das famílias da comunidade é através da implementação da Proteção 

Social Básica. Isso envolve oferecer atendimento integral por meio do Programa de Atenção Integral à Família 

(PAIF), com foco em fortalecer os laços familiares e comunitários. Para alcançar esse objetivo, propõe-se a 

utilização das Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), que proporcionam 

uma solução abrangente para atender e prover assistência às famílias, garantindo assim uma eficaz prestação de 

serviços sociais na comunidade.  
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1.3. O SCFV, composto por uma variedade de serviços realizados em grupos, adaptados de acordo com o ciclo 

de vida das famílias, representa uma abordagem proativa e preventiva para enfrentar os desafios sociais que 

muitas famílias enfrentam. Esta decisão foi tomada levando em consideração diversos fatores, tais como a 

viabilidade técnica e econômica, bem como a disponibilidade de Profissionais qualificados no mercado capazes 

de atender às especificações comuns exigidas.   

1.4. As Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), demonstram-se como uma 

opção eficiente e direta para objetivo complementar o trabalho social com famílias, oferecendo um espaço 

dedicado à construção e fortalecimento dos vínculos familiares. Reconhecemos que as famílias são a base 

fundamental de nossa sociedade e que o fortalecimento desses vínculos é essencial para o bem-estar individual 

e coletivo. Ao proporcionar atividades e serviços específicos para cada fase do ciclo de vida das famílias, o 

SCFV atende às necessidades únicas de cada grupo, desde a infância até a terceira idade.   

1.4. No aspecto econômico, foram comprovadas cotações junto a fornecedores do ramo, preços registrados em 

contratações anteriores e valores praticados em plataformas oficiais, como o Painel de Preços do Governo 

Federal. Essa análise permitiu definir um parâmetro realista de preços, garantindo que a contratação ocorrerá 

dentro de valores compatíveis com os praticados no mercado, evitando sobrepreços e garantindo o melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

1.5. Diante dessas considerações, a escolha da solução prioriza a economicidade e a eficiência na aplicação 

dos recursos, sem comprometer a qualidade e a funcionalidade dos serviços a serem adquiridos. A presente 

contratação, portanto, representa a alternativa mais vantajosa para atender à demanda da Secretaria, garantindo 

suporte adequado às famílias assistidas. 

Secretaria Municipal de Saúde 

1.6. O levantamento de mercado para a contratação de Pessoa Jurídica destinada à realização de oficinas para os 

usuários da Rede Municipal de Saúde, com foco na Atenção Primária, foi fundamental para identificar a 

disponibilidade de profissionais e empresas qualificadas para oferecer atividades como yoga para gestantes, 

ginástica para idosos, hidroginástica e artesanato nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e no Centro de 

Fisioterapia Municipal. Este processo permitiu aferir a compatibilidade dos preços praticados no mercado para 

serviços similares, assegurando que a estimativa de custos reflita valores justos e viáveis para a Administração 

Pública.  

1.7. Ao mesmo tempo, o levantamento subsidiou a definição da modalidade de contratação mais adequada, 

indicando a viabilidade de um processo competitivo para garantir a economicidade e eficiência na promoção da 

saúde, bem-estar físico e mental, inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos usuários. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1º VI do Decreto nº 3.537/2023): 

    

           A estimativa de valor da contratação realizada neste ETP visa levantar o eventual gasto com a solução 

escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa estimativa não se confunde com os 

procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da conformidade e da 

aceitabilidade da proposta. Para a constituição das referências de valores foram realizadas pesquisas de preço 

no Painel de Preços, Notas Paraná, Editais de Prefeituras, Sites de Vendas online, PNCP, porém conforme 

descrito na análise crítica dos orçamentos coletados, não foram utilizadas como parâmetro para avaliação do 

preço praticado no mercado todas as pesquisas encontradas e em alguns campos, não conseguimos obter preços 

registrados e /ou os mesmos estavam com os prazos expirados. 

Para identificar o valor para o item a ser contratado foi utilizado o MÉTODO ESTATÍSTICO da 

MÉDIA de preços das cestas encontradas. 

Os valores se encontram distribuídos para 2 Secretarias do Município de Bandeirantes-PR, sendo eles: 
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● Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres, com valor estimado de R$ 

374.198,88 (trezentos e setenta e quatro mil cento e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos); 

● Secretaria Municipal Saúde, com valor estimado de R$181.562,40 (cento e oitenta e um mil 

quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos). 

          Desta forma, o valor total do processo se deu em R$555.761,28 (quinhentos e cinquenta e cinco mil 

setecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). 
 

3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1º do art. 15 do Decreto nº 3.537/2023): 
  
             Os itens desta aquisição se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, por possuírem padrões 

de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, de acordo com a Lei 

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3.537/2023.  

Diante das opções levantadas no mercado, justifica-se a aquisição, portanto, o valor em questão 

estabelecido para a utilização na modalidade pregão eletrônico, critério de menor preço por item, o que 

fundamenta a sua escolha para a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais, 

para atendimento às oficinas aos usuários do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (scfv) da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres e aos usuários da Rede Municipal de Saúde 

da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com os princípios de eficiência, economia e celeridade previstos 

na legislação de licitações. A utilização do pregão permite uma maior agilidade no processo de contratação, 

possibilitando uma resposta rápida às necessidades das áreas requisitantes e garantindo a eficácia na distribuição 

dos recursos públicos. Além de ser a solução mais vantajosa e com celeridade e economia processual para 

Administração Pública.   

 

IV - Detalhamento da Solução Escolhida: 

1. Descrição da solução como um todo (art. 15, §1º, VII do Decreto nº3.537/2023): 

1.1. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: Comum, devido a sua forma de execução, sendo os mesmos 

realizados por um vasto número de empresas do ramo deste objeto. 

1.2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CONTRATAÇÃO: A contratação em questão, deverá obedecer, no 

que couber ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações;  

1.3. DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

1.3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 

que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares 

com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho; 

1.3.2. A proposta de preço deverá compreender todas as despesas referentes a entrega, taxas e impostos; 

1.3.3. Os serviços a serem realizados e especificado neste estudo técnico, deverão estar em de acordo com 

o descrito no termo de referência;  

1.3.4. A CONTRATADA deverá substituir, por sua conta, no total ou em parte, o item em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções; 

1.3.5. A empresa e os profissionais da mesma que pretender prestar serviços junto ao município deverão 

comprovação dos documentos necessários na área pretendida bem como o CREF de Pessoa Jurídica e o 

CREF do profissional que atuará diretamente nas aulas. A empresa deverá realizar e ministra as aulas em 

locais públicos municipais que a Secretária de Assistência e Políticas para Mulheres estipular, onde equipe 

de Assistência Social terá livre acesso para fiscalizar, vistoriar e acompanhar as aulas bem como realizar 

vídeos e fotos para divulgações da prefeitura e Departamento;   

1.3.6. A CONTRATADA, no ato da assinatura do presente contrato, deverá apresentar o local onde serão 

prestados os serviços relativos às Oficinas de Natação e Hidroginástica. Tal local deverá estar de acordo 

com o descritivo e atender a todas as especificações técnicas e requisitos de segurança necessários para a 

execução das atividades, bem como estar de acordo com as normas regulamentares vigentes. A não 

apresentação do local de prestação de serviço no momento da assinatura do contrato acarretará na imediata 

rescisão do presente contrato, sem prejuízo das penalidades previstas.   
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1.3.7. A contratação deverá ser realizada de modo a atender o período de 12 meses respeitando o período de 

recesso nos meses de dezembro e janeiro do ano subsequente em que não ocorrerá aulas, subsequentemente 

não havendo o pagamento durante estes meses.   

1.3.8 Ademais, a contratação do referido serviço, deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 

nº14.133 de 01 de abril de 2021.  

  

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15, §1º, VIII do Decreto nº 

3.537/2023):  

  2.1. Conforme a Lei de Licitações é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível, e o 

parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a solução é divisível 

ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece.  

A contratação será realizada por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, 

sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia 

de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que 

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens 

ou unidades autônomas.   
 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1º, XI do Decreto nº 3.537/2023): 

3.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta 

contratação seja atingido. 

 

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1º, IX do Decreto nº 3.537/2023): 

4.1. Ampliação da participação de crianças, adolescentes, adultos e idosos em atividades de convivência e 

fortalecimento de vínculos; 

4.2. Estímulo à autonomia, ao protagonismo e à cidadania dos usuários; 

4.3. Promoção de espaços de socialização, respeito e convivência comunitária; 

4.4. Redução de situações de vulnerabilidade social por meio de ações preventivas e integrativas; 

4.5. Fortalecimento da rede de proteção social e apoio às famílias.  

 

5.   Providências a serem adotadas (art. 15, §1º, X do Decreto nº 3.537/2023): 

5.1. No momento, não se vislumbra necessidades de providências de adequações para a solução a ser contratada, 

em termos de capacitação de servidores na fiscalização e gestão contratual ou na adequação do ambiente da 

organização. 

 

6.Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1º, XII do Decreto nº 3.537/2023): 

6.1. A contratação de serviços técnicos profissionais para a realização de oficinas do SCFV e Rede Municipal 

de Saúde, é voltada à execução de atividades socioeducativas e culturais em espaços públicos e comunitários, 

não envolvendo processos produtivos ou uso intensivo de recursos naturais. Dessa forma, não se prevê a 

geração de impactos ambientais significativos. No entanto, recomenda-se que os profissionais e participantes 

adotem boas práticas sustentáveis durante a realização das oficinas, tais como: 

6.1.1. Uso consciente de água e energia elétrica nos locais das atividades; 

6.1.2. Destinação adequada de resíduos eventualmente gerados; 

6.1.3. Reutilização de materiais nas oficinas de caráter artístico e artesanal; 

6.1.4. Valorização de materiais recicláveis ou biodegradáveis, quando possível. 

6.2. Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes que 

causem menos impactos na natureza, a CONTRATADA deverá quando se fizer necessário utilizar papel 

reciclado, impressão frente e verso, visando reduzir o consumo de água e energia, bem como a emissão de gases 

efeito estufa e a geração de resíduos.  
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6.3. A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e pelo 

INMETRO, para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança 

dos materiais e serviços.  

7. Criação ou expansão de ação governamental que acarrete aumento da despesa (Lei Complementar n° 101, de 

04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal):  

Considerando que o objeto dessa contratação já foi licitado anteriormente, acreditamos que não se classifica, 

portanto, na criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental. 

8. Aplicação do critério margem de preferência (art. 79, §2º, IX do Decreto nº 3.537/2023): 

No entendimento desta secretaria, os produtos oriundos do processo, não se enquadram a princípio na “margem 

de preferência”, uma vez que se trata de prestação de serviço. 

 

9.Mapa de Risco 

9.1. Anexo ao processo. 

V – Posicionamento Conclusivo: 

Assim, após o estudo, verificamos que o objeto é de fundamental importância para o município, tendo em vista 

que atenderá a necessidade do setor demandante, motivo pelo qual esta equipe DECLARA A VIABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO nos moldes apresentados nos parágrafos acima. 

 

Com base nos critérios de avaliação estabelecidos, recomendamos a Contratação de Pessoa Jurídica para 

prestação de serviços Técnicos Profissionais, para atendimento às oficinas aos usuários do serviço de 

convivência e fortalecimentos de vínculos (SCFV) da secretária de Assistência Social e Assuntos da Família do 

Município de Bandeirantes-PR (ASSISTÊNCIA) e Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 

Técnicos Profissionais, visando à realização de oficinas direcionadas aos usuários da Rede Municipal de Saúde, 

com foco na atenção primária, a serem ofertados pelo período de 12 (doze) meses no município de Bandeirantes-

PR (SAÚDE). Acreditamos que essa escolha proporcionará a melhor combinação de qualidade, eficiência e 

suporte para o setor demandante. 

 

Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planejamento entende que o ETP deve ser 

classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo 

divulgado na sua integralidade.  

                                                                            

Bandeirantes (PR), 07 de agosto de 2025.                                              
 

 

_____________________________________________ 

  
    Flávia Aline Ferraz Biaggi –Fiscal de Contratos 

PORTARIA N° 2.151/2.025     

 

 

 

 

_____________________________________________ 

  
   Andrea Regina dos Santos Silva 

PORTARIA N° 2.249/2.025       

 ________________________________ 

Rosiane Cristina Vieira Néia Storti 

Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas 

para Mulheres 

Portaria 14.859/2025 

 

 

 ________________________________ 

Alexandro Beretta 

Secretário Municipal de Saúde                                                    


